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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO NO: &0 /2016
1808 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 17.11.2015
PROCESSO DE RECURSO NO1/2044/2013 - AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201307177
RECORRENTE: SILVA & MARTINS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RELATOR: CONS. ABíuo FRANCISCO DE UMA

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ECF. 1 -

Contribuinte autuado por não emitir documentos fi$cais por

meio de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 2 -

Apontada infring&ncia ao artigo 177 cio Decreto n(' 24.569/97,

com imposi,;ão da penalidade preceituada no Art. 123, 111,"c",

da Lei n(' 12.670/96, alterado pela Lei n';o 13.418/03. 3 -

Recurso voluntáril) conhecidc. e pr()vido, para raformar a

decisão conclenatória recorrida e. julgar IMPROCEDENTE o

feito fiscal, lendo em vista que a empresa autuada não realiza

operações a varejo. 4 - Decisão por unanimidade de votos,

amparada no artigo 37, s2C',XI, do Dec. n';o29.907/09; e 765 cio

Dec. nO 24.569/97; da acordü com o Parecer da Assessoria

Processual Tributária, adolad,j pelo repres8ntante da

Procuradoria Geral do Estado.

01 - RELATÓRIO

A peça inicial imputa à emr.,resa em epígrar8 o cometimento de infra.?ão à legisla,;:ão

tributária estadual, conforme relato que se transcreve a seguir:

"Deixar de proc8der a emissc'Íl1 d8 dl'cumento fiscal por meio equipamento 8missor de

cupom fiscal - ECF, qW:lndo l=!sti\:er obrigado elO S8U USl'. Contribuint8 intimado p/ T. I
:2rJ13.0;"rJ38 a apr8s8ntar n. fiscal dL=! aquisiçãl' de ECF, 8misslv d8 c. fiscal, Cl'm instalaç~'j(l

do programa PAF-ECF, \ -isto que cl ,3'mpr8Sa atingiu o limitL'" de faturamento em

fe\"8r8irt.1/2012, superando at~ d8=!2012 um tl1tal de 1.~tlt,.;"O~3(1 ate!f1âenâo, la\'ramos /

o presente auto. "
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários. 2&Câmara de Julgamento

Apontada infringência ao artigo 1Ti do Decrr?to nO24.569/97. Impüsta a plSnalidacle

preceituada no Art. 123, 111, "c", da Lei nO 12.670/96, alterado pela Lr?inl')13.418/03.

Demonstrativo do Crédito (R$)

MULTA I 29.334,03

o contribuinte não apresentou impugna,~;ãü. Revelia.

Na 1a Instância (l aula de. infração foi julgado PROCEDENTE.

Inconformada com a decis'30 singular, a empresa interpôs recurso aI) Consl:,lho de

Recursos Tributários, pedindo a "dispensa" do re.ferido auto de infraçãü sob a alr?gaqão de

que não realiza vendas a varejc" pois que sua atividadr? consiste no forne.cimE,nto de

"quentinhas" (refeições prontas) para empresas, 8mitinclo notas fiscais NF1 ou NF-e ao final

de cada mês.

O Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo douto repre.s8ntante da

Procuradoria Geral do Estado, I?, no sentido de rr?formar a decisão di? 18 Instância para

IMPROCEDÊNCIA da acusação fiscal.

O processo veio à pauta desta 2= Câmara de Julgamenlos em 11 de maio de. 2015,

ocasião em que o egrégio c'ilegiado decidiu conv8rler o curso do julgamento em realização

de diligéncia para averiguar se, de. fato, r) contribuinte autuado não realiza 0p8ralte5es para

pessoas fi'sicas ou jurídicas não contribuintes do ICMS, consoante alega 8m recurso.

Conforme solicitado, a CÉ-Iulade Períc::iasdo CONAT r?laborüu o Laudo às fls. 62/65,

informando que intimou o contribuinte a apre.senlar a documentação comprobatória di? suas

alegações recursais, relativar11o~nl8aI) mês dereve.reiro de 2012 (período ela infraçã.o); que,

em resposta, o contribuinte remet,?,u à CEPED vias originais das n,)tas fiscais NF1 por elf!

emitidas naquele mês.

É o relatório.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso ordinário interposto contra decisão condenatória prof,:'!rida em

primeira instância. O re.cursr) preench8 as condiçr5es de admissibilidade.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

A empresa foi autuada por descumprimento de obrigação acessória, a qual teria

consistido em deixar de pr,)ceder à emissão de documo:?ntos fiscais por meio de

equipamento emissor de cupom fiscal, como estava obrigada a fazer, em vista de já ter

atingido faturamento anual superio:,r ao limite legalmente estabelecido para adoção do ECF.

Conforme o relato da infração, (I contribuinte t8ria sido intimado a aprese.ntar nota fiscal de

aquisição de ECF, com instalaçãc> do programa PAF-ECF; e, dado que o contribuinte não

atendeu à citada intimação, foi autuado.

Na primeira instância o AI füi julgado procedente.

Inconformada com a decis:3o singular, a empresa interpôs recurso ao Conselho de

Recursos Tribulários pedindo o afastam8nto da autuação, uma vez. que não realiza vendas

a varejo, pois que sua atividade consiste no fornecimento de "quentinhas" (refeiç,Ses

prontas) para empresas, emitindo notas fiscais NF1 (lU NF-8 ao final de cada mês.

Procedidas vistas dos aulos do processo e e,:aminada a matéria à luz. da legislação

de regência, conclui-se que assist8 razão à Recorrente, conforme adiant8 se demonstra.

Com efeito, o artigo 37 d,) Decrelo n(o29.907/2009 estabelece a obrigatoriedade ele

uso do ECF pelas empresas com rec,?ita bruta anual superior a R$120.000,OO, senão

vejamos:

Art. 3;". As empré's.:ls qUi' e\erCerr2!f17 a .:ltÍ\ -idade d.:'! \ -enda au
re\ 'enda de mercadlvi."Is (lU bens a \ 'arejo, c.m1 rac.:'!ita 1.1ftltelanual
superior a R$1~ll.tlOll,llll (c.:>nto é' \'Íntl" mil ré'ais.), estão l)t,ri~7a.:Jas
a manter a utili:=ar o ECF de .~•.:mfoJrmidade l~om•..")disp •..'.stc' nesta

Seção.

A julgar somente pelo critério da receita auferida, a empr8sa autuada estaria, ele fato,

obrigada ao uso do ECF na t?missão d8 seus documentos fiscais, tendo em vista que no

exercício imediatamente anterior à data da autuação (2012) auferira rece.itas no montante de

R$1...1-66.701,53. Entretantu, insta .)bservar que a obrigação em tela pressupól? a reali::ação

de operal~ôes a varejo. Além disso, o mesmo dispositivo regulame.nlar citado acima, em seu

S2O:',XI, dispensa o contribuinte da obrigação de usar ECF nos casos em caso os

adquirentes das m8rcadorias ou bens também sejam inscritos n() cadastro de I~ontribuintes

do ICMS. Segue transcrição:

Art. 37...
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

XI - quandL' o adquirente estr?ja Íf7sl~riti.' no Cadastro de
Contribuintes, hipótL~se em qUI::"será L~mitída a N~'ta Fisc;:l/, n7L'delo
1ou 1-A, ou a NL'ta Fiscal de Produtor.

Disposição sem~lhant~ S8 8ncontra no artigo 765 do Decreto n(' 24.569/97,

relativamento? às operações ro?::Ilizadas por restaurantes, bares, lanchonetes, hotéis e
assemelhados, in ve.rbis:

Art. ;"65. Os estabL:>lel~imentos a qUL=>se refere est,;l Seç~.:jo,e\"CL=>to
os fornecedL1(es de refeic613!s industriais e L'S se" 'iÇL'SdI.::>buffe.t,
ficam suj.?itos a utíli::aç{iL' de el7Uipo:1ml3!ntoemiSSl1( de cupom
fiscal que atenda a legislaçáL' pertinente..

E ao que consta nos autos - sem nenhuma prova do Fisco em contrário - tudo faz

crer que é. justamente essa a situae;ão cla autuada. 8.:>gundo a mesma alega em recurso sua

atividade econômica consist8 no f(lrnecim~nto de refeiçõ8s prontas - "quentinhas" - para

empresas, mediante a emissão de NF1 ou NF-e, hipótese e?mque, confNmE! aE. normas

supra, a autuada estaria, então, desobrigada do uso de ECF.

Calha consignar qU8 a alividaclo? que a empresa afirma reali=ar está em

confürmidade com aquelas que constam em sua inscrição no Cadastro do?Contribuintes do

ICMS (Consulta à fI. 46), bem como no CNPJ da Re?ceita Federal do Brasil (consulta à fI.

57), a saber:

Principal: Fornecimento de alimentos preparados preponderantementE'! p/

empresas
Secundária: Serviço de alimentação para eventos e reeepçô8s - buf.?

Secundária: Cantinas - serviços de alimentação privativos

Cnae 5620101

Gnae 5G201 02

Cnae 5620103

A meu sentir tais atividado?s sã,) compatíveis com as hipóteses de dispensa de uso

do ECF, salvo se a empr8sa estivesse, comprovadamente?, a realizar atividade diversa

daqu81as previstas em sua inscriç.3Ctcadastral perant8 o Fisco, circunstância essa (I qUI? a

autuante não logrou demonstrar.

Esse entendimento é (:I)rr(lborado pelo trabalho da Célula de Perícias, que

comprovou a emissão de notas fiscais NF1 por parLe cla empresa autuada.

Do exposto se conclui pela descaracteri::ação da suposta c(lnduta irregular do /

contribuinte apontada na peça acusatória.

PRC.O:~Ei:>S.:'r.E AEGl'RS':, It' 1/~'l>l~/.:')lJ- Al'T(. C'E Itll'RA';ÃCo: 1/~')I;'l(O;-1;-;-- Aul~IN Cc-nn.,II,.;lr.j At.í1i.:> Frenclsc.~ do Lime
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

Ex positis, VOTO no sentido de conhecer do Re-curso interposto, dar-lhe
provimento, para reformar a dedsão condenatória recorrida t? julgar IMPROCEDENTE o

feito fiscal.

É como VOTO.

03 - DECISÃO

Processo de Recurso nO 1/2044/2013 - Auto de Infração: 1/201307177.
Recorrente: SILVA & MARTINS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA. Recorrido:
Célula de. Julgamento de. 18 Instância.

Decisão: liA 2:1Càmara de Julgam2nto do COl7selho d2 R2CUrSt1STribut •.:,rios resl'/\ 'e,

por unanimidade de \'otCIS, conhecer do R8curSl' int8rpllsto. d;;1r-//18prodm8nto, para

modificar a d8ciscío cond8natória .;\ar.:1da 8171 1i? Illstlmcia, 8 julgar IMPROCEDENTE o feito

fiscal, nos t8rnlL'S do \:oto dll Cons8//18iro RL::>lator8 de acc'rdo com l' Par8c8r da Ass2ssoria

Proc8ssual Tributária, adotadcl p8/0 r2pr8s8ntante da Procuradl1ria G8ral de' Estado."

Filip8 Pinho da Costa L8itcil'
CONSELHEIRO

Á.,. !\_ J-
1 . . .'

Samuel Aragãl' Si/\ ...."l

CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA ? CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

REC. TRIBUTARIOS, em Fortal~"", dê Janeiro de 2016. I éi\...,1q)M/n~CL
'-JU'\}-. - '-
Ubirabn FL~rr~ d8 ,4ntlrad8
PROCURADOR D ESTADO

,.r--..,
CícL~roRdn6?rA~Cl~o GOl7ca/\'8S

CONil::~~/
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